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Câmara Municipal de Peabiru
Estado do Paraná

INDICAÇÃO N.º 024/2009

Ao Plenário da Câmara Municipal de Peabiru.

Os Vereadores abaixo relacionados, subscritores da presente, solicitam, na forma regimental, após ouvido o Plenário, o envio de indicação ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando para que dentro de suas prerrogativas administrativas envie à este Poder Legislativo Projeto de Lei que dispõe sobre alteração de dispositivos da Lei Municipal n.º 508/2005, conforme ante-projeto n.º 004/2009 em anexo.
JUSTIFICATIVAS
A Lei n.º 508/2005 dispõe sobre o zoneamento do Município de Peabiru e faz parte integrante do Plano Diretor que na época que foi elaborado apesar de terem sido realizadas várias audiências públicas agora se vê que não ficou adequada a real situação do município. 
São muitos os moradores que questionam no Departamento da Fazenda sobre esses indicadores, pois se sentem prejudicados em não poder dividir um terreno e por entendermos que são justas as indagações é que apresentamos a presente indicação.
 Plenário Jurceu Sakuma, 07 de abril de 2009.

	________________________

Ângelo Prudêncio de Britto
Vereador


	________________________

Alaerte Rodrigues dos Santos
Vereador
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